
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA k_fl 
ESTADO DO PARANÁ 

MISOWY,% 

DECRETO N° 139/2010 

Estabelece valor do reajuste anual do repasse a 
Entidades Assistenciais do Município de Umuarama, 
garantindo a• execução do objeto de "Termos de 
Cooperação Técnica e Financeira", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO, que o índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado (IPCA) IBGE, acumulado de junho de 2009 a maio de 2010, foi de 
S;21% (cinco vírgula vinte e um pôr' cento) " 

';- 

D E C'R E TJA: 

, 	Art. 1°. Os contratos e convénios, ;firmados entre as Entidades 
Assistenciais e o Município de Umuarama, .com vigência no exercício financeiro 
de 2010;. lerão os , respectivos ,-,valores dar,rt`,PER,,,CAPITK -reajustados ,,,rity 
ercentual de 5,21' %(dinco---  virgula vinte e um por cento), à partii'''deF01-:_de 

junhO de2010. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vi 
- 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de 

MOA 

. 4 • 

,na data de sua Publicação.-_ 

de 2-010 

."; .• 	; 
. 	• 

ARMANDO-CO" R151-á FILHO 
Secretário ,d é Administração , 



DE 

DE N.° 

UMUARAMA'', 	/  (V;  120 149 

DIVISÃO DESERVIÇ GERAIS E PATRIMÔNIO 

REPUBOÓADCIPOWINCCAREÇÃO.  NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

.....J.Lakof DE N9../re..e..._ 
ligUARAMA,.... 

. 	- .... 	..... .. 
DIVISÃO DE SERVIÇO-  GEPAIS E PATRIMÔNIO 
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